PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 - SRP

ANEXO I 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
 1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial de Registro de Preços de Aquisições Futuras e parceladas de materiais ambulatoriais.
	Item
	Un
	Descrição
	Quant
	Marca
	V. Unit
	V. Total

	01
	UNID
	SERINGA 3 ML
	1000
	
	R$ 0,23
	R$ 230,00

	02
	UNID
	SERINGA 5 ML
	3000
	
	R$ 0,25
	R$ 750,00

	03
	UNID
	SERINGA 10 ML
	3000
	
	R$ 0,40
	R$ 1.200,00

	04
	UNID
	SERINGA 20 ML
	1000
	
	R$ 0,70
	R$ 700,00

	05
	UNID
	SERINGA 1 ML
	1000
	
	R$ 0,30
	R$ 300,00

	06
	UNID
	ELETRODOS AUTO ADESIVOS, SACOS C/ 50 UNID
	300

	
	R$ 25,00
	R$ 7.500,00

	07
	PCT
	ATADURA ELASTICA 15 CM, PCT C/ 12 UNID
	250
	
	R$ 26,90
	R$ 6.725,00

	08
	PCT
	ATADURA ELASTICA 8 CM, PCT C/ 12 UNID
	50
	
	R$ 23,50
	R$ 1.175,00

	09
	UNID
	FRASCO DE ALIMENTAÇAO 300 ML
	100
	
	R$ 1,90
	R$ 190,00

	10
	UNID
	EQUIPO DE ALIMENTAÇAO ENTERAL GRAU CIRURGICO ESCALONADO
	100
	
	R$ 2,10
	R$ 210,00

	11
	PCT
	EQUIPO MACROGOTAS 150 ML, PCT C/ 25 UNID
	100
	
	R$ 35,50
	R$ 3.550,00

	12
	PCT
	EQUIPO MICROGOTAS 150 ML, PCT C/ 25 UNID
	05
	
	R$ 36,50
	R$ 182,50

	13
	PCT
	ABAIXADOR DE LINGUA, PCT C/ 100 UNID
	03
	
	R$ 7,50
	R$ 22,50

	14
	UNID
	CURATIVO OCULAR INFANTIL
	2000
	
	R$ 3,50
	R$ 7.000,00

	15
	UNID
	CURATIVO OCULAR ADULTO
	2000
	
	R$ 3,50
	R$ 7.000,00

	16
	ROLOS
	PAPEL GRAU CIRURGICO 12 X 50 CM, ROLO
	20
	
	R$ 75,00
	R$ 1.500,00

	17
	ROLOS
	PAPEL GRAU CIRURGICO 20 CM, ROLO
	15
	
	R$ 145,00
	R$ 2.175,00

	18
	UNID
	ABOCATH Nº. 18
	100
	
	R$ 1,50
	R$ 150,00

	19
	UNID
	ABOCATH Nº. 20
	300
	
	R$ 1,50
	R$ 450,00

	20
	UNID
	ABOCATH Nº. 22
	3000
	
	R$ 1,50
	R$ 4.500,00

	21
	UNID
	ABOCATH Nº. 24
	5000
	
	R$ 1,50
	R$ 7.500,00

	22
	CX
	AGULHA 40 X 12,C/ 100 UNID
	100
	
	R$ 15,00
	R$ 1.500,00

	23
	CX
	AGULHA 25 X 8, CAIXA COM 100 UNID
	60
	
	R$ 15,00
	R$ 900,00

	24
	CX
	AGULHA 25 X 7, CAIXA COM 100 UNID
	60
	
	R$ 15,00
	R$ 900,00

	25
	CX
	AGULHA 13 X 4,5, CAIXA C/ 100 UNID
	10
	
	R$ 15,00
	R$ 150,00

	26
	UNID
	LANCETA AUTOMATICA

	5000
	
	R$ 0,20
	R$ 1.000,00

	27
	UNID
	BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA FECHADO, CAPACIDADE DE 2.000 ML
	200
	
	R$ 6,00
	R$ 1.200,00

	28
	PCT
	SONDA URETRAL Nº. 12, COM 10 UNIDADES
	200
	
	R$ 12,00
	R$ 2.400,00

	29
	PCT
	SONDA URETRAL Nº. 14, COM 10 UNIDADES
	100
	
	R$ 12,00
	R$ 1.200,00

	30
	UNID
	ESFIGNOMANOMETRO, BRACADEIRA ALGODAO VELCRO ADULTO
	10
	
	R$ 122,00
	R$ 1.220,00

	31
	UNID
	TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA
	05
	
	R$ 18,00
	R$ 90,00

	32
	UNID
	FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 MTS
	05
	
	R$ 4,60
	R$ 23,00

	33
	UNID
	ALCOOL HOSPITALAR 70 % 01 LITRO
	300 

	
	R$ 7,50
	R$ 2.250,00

	34
	UNID
	ALCOOL 70 % GEL COM 350 ML
	60
	
	R$ 9,50
	R$ 570,00

	35
	PCT
	COMPRESSAS DE GAZE HIDROFILICA 08 CAMADAS 13 FIOS 7,5, PCT C/ 500 UNID
	300
	
	R$ 31,00
	R$ 9.300,00

	36
	CX
	FIO DE SUTURA MONONYLON 5.0, CX COM 24 UNIDADES
	02
	
	R$ 56,00
	R$ 112,00

	37
	CX
	FIO DE SUTURA MONONYLON 4.0 3/8 CIR 30 MM, CX COM 24 UNIDADES
	10
	
	R$ 56,00
	R$ 560,00

	38
	CX
	FIO DE SUTURA MONONYLON 2.0 3/8 CIR 2,5 CM, CX COM 24 UNIDADES
	10
	
	R$ 56,00
	R$ 560,00

	39
	CX
	FIO DE SUTURA CATGUT 2.0, CX COM 24 UNIDADES
	02
	
	R$ 120,00
	R$ 240,00

	40
	CX
	FIO DE SUTURA CATGUT 3.0, CX COM 24 UNIDADES
	03
	
	R$ 120,00
	R$ 360,00

	41
	UNID
	MASCARA COM RESERVATORIO ADULTO
	01
	
	R$ 22,90
	R$ 22,90

	42
	UNID
	MASCARA COM RESERVAORIO INFANTIL
	01
	
	R$ 22,90
	R$ 22,90

	43
	UNID
	ADAPTADOR PARA FRASCO DE SORO
	100
	
	R$ 1,50
	R$ 150,00

	44
	UNID
	OXIMETRO INFANTIL
	01
	
	R$ 145,00
	R$ 145,00

	45
	UNID
	OXIMETRO ADULTO
	01
	
	R$ 90,00
	R$ 90,00

	46
	UNID
	AMBU ADULTO
	01
	
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	47
	UNID
	AMBU INFANTIL
	01
	
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	48
	UNID
	OXIMETRO DE MESA, PULSO PORTATIL LED 3,5”
	01
	
	R$ 4.800,00
	R$ 4.800,00

	49
	UNID
	EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO UNIVERSAL
	40
	
	R$ 30,00
	R$ 1.200,00

	50
	CX
	LUVA PROCEDIMENTO P, CAIXA C/ 100 UNIDADES
	200
	
	R$ 35,00
	R$ 7.000,00

	51
	CX
	LUVA PROCEDIMENTO M, CAIXA C/ 100 UNIDADES
	100
	
	R$ 35,00
	R$ 3.500,00

	52
	CX
	LAMINA DE BISTURI Nº. 10, CAIXA C/ 100 UNDIADES
	02
	
	R$ 35,00
	R$ 70,00

	53
	CX
	LAMINA DE BISTURI Nº. 11, CAIXA C/ 100 UNDIADES
	01
	
	R$ 35,00
	R$ 35,00

	54
	CX
	LAMINA DE BISTURI Nº. 12, CAIXA C/ 100 UNDIADES
	01
	
	R$ 35,00 
	R$ 35,00

	55
	CX
	LAMINA DE BISTURI Nº. 21, CAIXA C/ 100 UNDIADES
	01
	
	R$ 35,00
	R$ 35,00

	56
	CX
	FITA DE HGT, CX COM 50 UNIDADES
	400
	
	R$ 60,00
	R$ 24.000,00

	57
	PCT
	SACO DE LIXO INFECTANTE BRANCO 50 LITROS, PCT COM 100 UNIDADES
	100
	
	R$ 55,00
	R$ 5.500,00

	58
	PCT
	SACO DE LIXO INFECTANTE BRANCO 100 LITROS, PCT COM 100 UNIDADES
	100
	
	R$ 77,00
	R$ 7.700,00

	59
	CX
	CURATIVO ADESIVO, TIPO BANDAID 19 X 75, CAIXA COM 35 UNIDADES
	50
	
	R$ 10,00
	R$ 500,00

	60
	CX
	CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% 1 LITRO, CX C/ 12 LTS
	02
	
	R$ 240,00
	R$ 480,00

	61
	CX
	CLOREXEDINA ALCOOLICA 2,0 % 1000 ML, CX C/ 12 LT
	02
	
	R$ 340,00
	R$ 680,00

	62
	TB
	CLORIDRATO DE LIDOCAINA GELEIA 20 MG/G 30 G
	20
	
	R$ 12,00
	R$ 240,00

	63
	CX
	SCALP 21, CAIXA COM 100 UNIDADES
	30
	
	R$ 33,00
	R$ 990,00

	64
	CX
	SCALP 23, CAIXA COM 100 UNIDADES
	30
	
	R$ 33,00
	R$ 990,00

	65
	UNID
	SONDA DE ASPIRAÇAO Nº 4
	50
	
	R$ 1,50
	R$ 75,00

	66
	UNID
	TRENA ANTROPOMETRICA PARA MEDIDA UTERINA
	01
	
	R$ 200,00
	R$ 200,00

	67
	UNID
	ESPECULO VAGINAL P
	100
	
	R$ 2,75
	R$ 275,00

	68
	UNID
	ESPECULO VAGINAL M
	100
	
	R$ 2,75
	R$ 275,00

	69
	PCT
	ESPATULA DE AYRES, PCT COM 100 UNIDADES
	02
	
	R$ 15,00
	R$ 30,00

	70
	UNID
	DETERGENTE ENZIMATICO 05 LITROS
	05
	
	R$ 199,00
	R$ 995,00

	71
	CX
	HIPOCLORITO DE SODIO 1% 1LITRO, C/ C12 UNIDADES
	03
	
	R$ 105,00
	R$ 315,00

	72
	CX
	AGUA OXIGENADA  de 1 litro
	30 litros
	
	R$ 9,00
	R$ 270,00

	73
	PCT
	ALGODAO HIDROFILICO
	30
	
	R$ 22,00
	R$ 660,00

	74
	CX
	LAMINA P/ MICROSCOPIA C/ 50 UNIDADES
	08
	
	R$ 15,00
	R$ 120,00

	75
	UNID
	SORO FISIOLOGICO 1000 ML sistema fechado
	300 frasco
	
	R$ 14,00
	R$ 4.200,00

	76
	UNID
	SORO FISIOLOGICO 100 ML sistema fechado
	3000 frasco
	
	R$ 5,00
	R$ 1.500,00

	77
	UNID
	SORO FISIOLOGICO 250 ML sistema fechado
	3000 frasco
	
	R$ 7,00
	R$ 2.100,00

	78
	UNID
	SORO FISIOLOGICO 500 ML sistema fechado
	2000 frasco
	
	R$ 8,50
	R$ 1.700,00

	79
	UNID
	SOLUÇAO GLICOSE 5%, COM 500 ML
	300 frasco
	
	R$ 10,80
	R$ 3.240,00

	80
	UNID
	LUVA CIRURGICA ESTERIL 7
	40
	
	R$ 1,50
	R$ 60,00

	81
	UNID
	LUVA CIRURGICA ESTERIL 7, 5
	40
	
	R$ 1,50
	R$ 60,00

	82
	UNID
	LUVA CIRURGICA ESTERIL 6,5
	40
	
	R$ 1,50
	R$ 60,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 152.365,80




1.2. As quantidades constantes do quadro acima são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 É de suma importância a aquisição dos materiais, são de suma importância para as atividades do Pronto Atendimento Municipal e UBS Operaria, para atendimentos médicos, clínicos e de emergência aos pacientes do município que necessitam.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.

4. FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e mediante a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento da respectiva secretaria ou fiscal do contrato.

5. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
5.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

6. VIGÊNCIA DA ATA
6.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogavel por igual periodo.

7.  ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
7.1. Participaram dos procedimentos iniciais do SRP e integram a Ata de Registro de Preços, os seguintes Órgãos e Secretarias:
Secretaria de Saude

8. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
8.1.1. Os materiais deverão ser entregues, de acordo com o pedido pela Secretaria de Saude, junto ao Pronto Atendimento Municipal, sito a Avenida Mauricio Cardosos, centro, na cidade de Campos Borges/ RS.

8.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues nos seguintes locais, mesmo quando a entrega for terceirizada:	
a) A entrega dos objetos serão de acordo com o pedido pela Secretaria de Saude.
8.3. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separadas conforme a Ordem de Compras e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
8.4. Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT, INMETRO ou norma equivalente.
8.5. O prazo de validade dos produtos não pode ser inferior a 06 (seis) meses da data da entrega.
8.6. A Nota Fiscal deve obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter em local de fácil visualização a indicação do número do processo, número do Pregão e numero do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento; 
8.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
8.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Saude, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 
Campos Borges, 20 de agosto de 2025.

________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
